PROJETO DE LEI Nº 114/2017
	“ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 4.409/2017 PARA A INCLUSÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS O EVENTO 16 DIAS DE ATIVISMO PELO FIM DA VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES”



               A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 63 e no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:

L E I
             Art. 1º Fica o art. 1º da Lei nº 4.409, de 7 de março de 2017, com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica instituído o CALENDÁRIO DE EVENTOS do Município de Dois Irmãos para o ano de 2017, conforme segue:
(...)

- 25/11 A 10/12 – “16 DIAS DE ATIVISMO PELO FIM DA VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES”- Realização Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente; (AC)
            Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
DOIS IRMÃOS, RS, 27 DE OUTUBRO DE 2017.

	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL


	NOVEMBRO
	- Novembro e Dezembro – XXII Natal dos Anjos;
- Eventos Culturais, Educacionais, Turísticos, de Saúde Pública e Esportivos optativos:

- Novembro e Dezembro-Torneio Municipal de Clubes Festivos;

- 05/11 - Torneio Municipal de Vôlei de Areia de Duplas;
- 08 a 12/11 - 28ª - FEIRA DO LIVRO de Dois Irmãos;

- 19/11 - Torneio Aberto de Vôlei de Areia de Duplas;
- 25/11 a 10/12 – 16 Dias de Ativismo pelo Fim da Violência Contra as Mulheres


JUSTIFICATIVA

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 114/2017 que “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 4.409/2017 PARA A INCLUSÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS O EVENTO 16 DIAS DE ATIVISMO PELO FIM DA VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES” para apreciação e deliberação dos senhores Edis.
                       A campanha que ora se propõe, 16 dias de ativismo pelo fim de violência contra as mulheres, tem como foco principal a luta pela erradicação de todas as formas de violência contra as mulheres, tais como: agressões físicas e morais, de conotação psicológica e até sexuais, incluindo práticas de ordem material inclusive, atividades essas que buscarão a sensibilização e mobilização da comunidade contra a violência baseada no gênero, cuja convocação da sociedade é de caráter geral para engajamento na luta contra esta prática cruel e totalmente nociva, não são à mulher, mas no seio familiar.     
Deste modo, aguardamos o pronunciamento favorável desta Colenda Câmara à proposição em tela.

  TÂNIA TEREZINHA DA SILVA,

 PREFEITA MUNICIPAL.
